
 

 

5ª Retificação do Edital – 22/06/2026 

 

EDITAL DE VESTIBULAR UNIFICADO IDOMED VEST PRESENCIAL 2026.2 
 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA e CITTÀ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO 

DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a 

FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – 

ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE 

JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ – ESTÁCIO UNIJIPA, a FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ 

– FAMEJIPA,  FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE SÃO LUIS e FACULDADE DE TECNOLOGIA E 

ADMINISTRAÇÃO SÃO LUIS tornam pública a abertura de inscrições e estabelecem normas relativas ao 

Vestibular Unificado IDOMED VEST PRESENCIAL 2026.2 para preenchimento de vagas, referentes ao 2º 

semestre de 2026, dos cursos de Medicina, nos termos abaixo. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

7. DINÃMICA EM GRUPO 

7.1 A Dinâmica em Grupo tem por objetivo avaliar competências socioemocionais e 
habilidades interpessoais dos candidatos, consideradas fundamentais para a formação 
médica. 

7.2 A dinâmica em grupo não tem caráter eliminatório no processo seletivo do edital, no 
entanto, a participação é obrigatória para os candidatos que concorrerem à concessão da 
bolsa mérito conforme item 15.4 e). 

7.3 Serão observadas e avaliadas as seguintes competências: 

a) Comunicação: expressa as suas contribuições de forma clara e organizada, escuta os 
demais sem interromper, formula perguntas para esclarecer ideias e adapta a forma de 
comunicação quando surgem dúvidas ou divergências; 

b) Empatia: Demonstra abertura para compreender pontos de vista distintos do seu, 
escutando ativamente e colocando questões que ampliem a compreensão da situação 
e das perspectivas e opiniões dos demais; 

c) Trabalho em equipe: atua de forma colaborativa nas atividades coletivas, apresentando 
contribuições próprias e incentivando a participação dos demais, com foco na 
construção de soluções conjuntas para o alcance do objetivo comum; 

d) Gestão emocional: participa ativamente das atividades propostas, demonstrando 
capacidade de gerir nervosismo e impulsividade, mantendo uma postura colaborativa 



 

e contribuindo de forma consistente para a realização das tarefas; 

e) Autoconhecimento: apresenta-se de forma autêntica, expressando percepções e 
sentimentos próprios sobre a experiência vivida, sem recorrer a respostas padronizadas 
ou reproduzir falas dos demais; 

f) Tomada de decisão: apresenta decisões e propostas de ação considerando a sua 
percepção, o contexto da situação e as percepções dos demais, demonstrando 
equilíbrio entre esses elementos, senso crítico e evidências científicas. 

7.4 As competências serão avaliadas com base nas descrições apresentadas a partir de 
comportamentos observáveis durante a dinâmica, considerando a frequência dos 
comportamentos e a qualidade das ações demonstradas 

7.5 Os candidatos serão organizados em grupos e participarão de atividades propostas pela 
banca avaliadora, podendo incluir situações-problema, estudos de caso e/ou exercícios 
colaborativos. 

7.6 A duração prevista é de aproximadamente 1 (uma) hora. 

7.7 O candidato receberá um relatório de potencialidades referente às competências 
avaliadas, permitindo identificar seu nível de desenvolvimento em relação às 
competências socioemocionais necessárias à atuação na área médica. 

7.8 A dinâmica será realizada na modalidade on-line para todas as unidades; 

7.9 A dinâmica poderá ser realizada até 1 (um) dia posterior ao encerramento das inscrições, 
para a modalidade ENEM e para a modalidade Vestibular, conforme o calendário (Anexo 
1). 

7.10 A pontuação referente à dinâmica será disponibilizada no boletim de aproveitamento do 
candidato na mesma data da Divulgação da classificação, conforme Anexo 1 – 
Calendário. 

7.11 É obrigatória a realização da dinâmica em grupo por meio de computador (notebook ou 
desktop) equipado com câmera de vídeo (webcam) e microfone em pleno funcionamento. 

7.12 O ambiente onde o candidato estiver acomodado para realização da dinâmica em grupo 
deve ser considerado como uma sala de provas, não devendo ninguém falar com o 
candidato, estar próximo ao mesmo e/ou emitir ruídos. 

7.13 O candidato não poderá realizar a dinâmica em grupo usando gorro/touca, casaco com capuz, 
boné, óculos escuros ou qualquer acessório ou vestimenta que dificulte a identificação 
facial. 

7.14 O candidato deve se vestir adequadamente para a realização da dinâmica, sendo passível 
de desclassificação o candidato que não observar essa regra (apresentar-se sem camiseta 
ou apenas com roupas íntimas, por exemplo). 

7.15 O candidato deve manter seu rosto visível e de frente para a webcam durante toda a 
dinâmica. A webcam deve ser ajustada de forma que o rosto esteja plenamente visível, em 
posição frontal, durante toda a dinâmica. 



 

7.16 O local escolhido pelo candidato para a realização da dinâmica em grupo deve apresentar 
iluminação interna adequada, permitindo a sua clara e contínua identificação visual durante 
toda a gravação. 

7.17 O candidato não deve se ausentar da frente do computador em hipótese alguma, pois tal 
situação será considerada uma infração e poderá acarretar a eliminação do candidato. 

7.18 É de exclusividade do candidato garantir o funcionamento do seu equipamento (notebook 
ou desktop) e a qualidade da sua conexão de internet. A Econrio não se responsabiliza por 
problemas técnicos ou interrupções de sinal que prejudiquem a participação no evento. 

 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS OBTIDOS NO VESTIBULAR 

9.1 O resultado final do processo seletivo na modalidade vestibular terá caráter eliminatório e 

classificatório e será obtido pelo somatório dos pontos da Prova Objetiva e da Prova de Redação, 

totalizando o máximo de 100 (cem) pontos. 

9.2 A nota da etapa de dinâmica será o somatório da nota de cada competência avaliada, representando 

30% da nota final.  

9.3 A etapa de prova compõe 70% da nota final do candidato. A etapa de dinâmica representa 30% da nota 

final do candidato.  

9.4 Se o candidato não realizar a dinâmica, sua nota final será composta apenas pelos 70% da prova. 

9.5 Serão eliminados os candidatos que obtiverem: 

a) Nota zero na Prova Objetiva ou na Prova de Redação; 

b) Nota Final menor do que 30 (trinta) pontos, exceto para as unidades UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 
– Campus Vista Carioca e para a UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ – Campus CITTÀ que a nota não 
poderá ser menor do que 40 (quarenta) pontos. 

9.6 Na ocorrência de candidatos com igual número de pontos obtidos na prova, para fins de classificação 

dentro do número de vagas, far-se-á o desempate levando-se em consideração a seguinte ordem de 

critérios: 

1º) maior número de pontos na Prova Objetiva; 

2º) maior número de pontos nas questões de Ciências da Natureza da Prova Objetiva;  

3º) maior número de pontos na Prova de Redação. 

9.7 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

9.8 Os candidatos serão classificados rigorosamente em ordem decrescente do total de pontos obtidos no 

resultado final. 

9.9 A relação de candidatos classificados e o boletim do candidato estarão disponíveis em data e local 

indicados no calendário (Anexo 1). 

 

 

 

 

 

 



 

LEIA-SE: 

7. DINÃMICA EM GRUPO 

7.1 A Dinâmica em Grupo tem por objetivo avaliar competências socioemocionais e 
habilidades interpessoais dos candidatos, consideradas fundamentais para a formação 
médica. 

7.2 A dinâmica em grupo não tem caráter eliminatório no processo seletivo do edital, no 
entanto, a participação é obrigatória para os candidatos que concorrerem à concessão 
da bolsa mérito conforme item 15.4 e). 

7.3 Serão observadas e avaliadas as seguintes competências: 

a) Comunicação: expressa as suas contribuições de forma clara e organizada, escuta os 
demais sem interromper, formula perguntas para esclarecer ideias e adapta a forma de 
comunicação quando surgem dúvidas ou divergências; 

b) Empatia: Demonstra abertura para compreender pontos de vista distintos do seu, 
escutando ativamente e colocando questões que ampliem a compreensão da situação 
e das perspectivas e opiniões dos demais; 

c) Trabalho em equipe: atua de forma colaborativa nas atividades coletivas, apresentando 
contribuições próprias e incentivando a participação dos demais, com foco na 
construção de soluções conjuntas para o alcance do objetivo comum; 

d) Gestão emocional: participa ativamente das atividades propostas, demonstrando 
capacidade de gerir nervosismo e impulsividade, mantendo uma postura colaborativa 
e contribuindo de forma consistente para a realização das tarefas; 

e) Autoconhecimento: apresenta-se de forma autêntica, expressando percepções e 
sentimentos próprios sobre a experiência vivida, sem recorrer a respostas padronizadas 
ou reproduzir falas dos demais; 

f)   Tomada de decisão: apresenta decisões e propostas de ação considerando a sua 
percepção, o contexto da situação e as percepções dos demais, demonstrando 
equilíbrio entre esses elementos, senso crítico e evidências científicas. 

7.4 As competências serão avaliadas com base nas descrições apresentadas a partir de 
comportamentos observáveis durante a dinâmica, considerando a frequência dos 
comportamentos e a qualidade das ações demonstradas 

7.5 Os candidatos serão organizados em grupos e participarão de atividades propostas pela 
banca avaliadora, podendo incluir situações-problema, estudos de caso e/ou exercícios 
colaborativos. 

7.6 A duração prevista é de aproximadamente 1 (uma) hora. Os candidatos terão 5 minutos 
de tolerância para entrar na sala após o início da dinâmica de grupo. 

7.7 O candidato receberá um relatório de potencialidades referente às competências 
avaliadas, permitindo identificar seu nível de desenvolvimento em relação às 
competências socioemocionais necessárias à atuação na área médica. 

7.8 A dinâmica será realizada na modalidade on-line para todas as unidades; 

7.9 A dinâmica poderá ser realizada até 1 (um) dia posterior ao encerramento das inscrições, 
para a modalidade ENEM e para a modalidade Vestibular, conforme o calendário (Anexo 



 

1). 

7.10 A pontuação referente à dinâmica será disponibilizada no boletim de aproveitamento do 
candidato na mesma data da Divulgação da classificação, conforme Anexo 1 – 
Calendário. 

7.11 É obrigatória a realização da dinâmica em grupo por meio de computador (notebook ou 
desktop) equipado com câmera de vídeo (webcam) e microfone em pleno 
funcionamento. 

7.12 O ambiente onde o candidato estiver acomodado para realização da dinâmica em grupo 
deve ser considerado como uma sala de provas, não devendo ninguém falar com o 
candidato, estar próximo ao mesmo e/ou emitir ruídos. 

7.13 O candidato não poderá realizar a dinâmica em grupo usando gorro/touca, casaco com capuz, 
boné, óculos escuros ou qualquer acessório ou vestimenta que dificulte a identificação 
facial. 

7.14 O candidato deve se vestir adequadamente para a realização da dinâmica, sendo passível 
de desclassificação o candidato que não observar essa regra (apresentar-se sem camiseta 
ou apenas com roupas íntimas, por exemplo). 

7.15 O candidato deve manter seu rosto visível e de frente para a webcam durante toda a 
dinâmica. A webcam deve ser ajustada de forma que o rosto esteja plenamente visível, em 
posição frontal, durante toda a dinâmica. 

7.16 O local escolhido pelo candidato para a realização da dinâmica em grupo deve apresentar 
iluminação interna adequada, permitindo a sua clara e contínua identificação visual 
durante toda a gravação. 

7.17 O candidato não deve se ausentar da frente do computador em hipótese alguma, pois tal 
situação será considerada uma infração e poderá acarretar a eliminação do candidato. 

7.18 É de exclusividade do candidato garantir o funcionamento do seu equipamento (notebook 
ou desktop) e a qualidade da sua conexão de internet. A Econrio não se responsabiliza por 
problemas técnicos ou interrupções de sinal que prejudiquem a participação no evento. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS OBTIDOS NO VESTIBULAR 

9.1 O resultado final do processo seletivo na modalidade vestibular terá caráter eliminatório e 

classificatório e será obtido pelo somatório dos pontos da Prova Objetiva e da Prova de Redação, 

totalizando o máximo de 100 (cem) pontos. 

9.2 A nota da etapa de dinâmica será o somatório da nota de cada competência avaliada, representando 

30% da nota final.  

9.3 A etapa de prova compõe 70% da nota final do candidato. A etapa de dinâmica representa 30% da nota 

final do candidato.  

9.4 Se o candidato não realizar a dinâmica, sua nota final será composta apenas pelos 70% da prova. 

9.5 Serão eliminados os candidatos que obtiverem: 

a) Nota zero na Prova Objetiva ou na Prova de Redação; 

b) Nota Final da prova menor do que 30 (trinta) pontos, exceto para as unidades UNIVERSIDADE 



 

ESTÁCIO DE SÁ – Campus Vista Carioca e para a UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ – Campus CITTÀ que 
a nota final da prova não poderá ser menor do que 40 (quarenta) pontos. 

9.6 Na ocorrência de candidatos com igual número de pontos obtidos na prova, para fins de classificação 

dentro do número de vagas, far-se-á o desempate levando-se em consideração a seguinte ordem de 

critérios: 

1º) maior número de pontos na Prova Objetiva; 

2º) maior número de pontos nas questões de Ciências da Natureza da Prova Objetiva;  

3º) maior número de pontos na Prova de Redação. 

9.7 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

9.8 Os candidatos serão classificados rigorosamente em ordem decrescente do total de pontos obtidos no 

resultado final. 

9.9 A relação de candidatos classificados e o boletim do candidato estarão disponíveis em data e local 

indicados no calendário (Anexo 1). 

 


